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Normas para Redação de Relatório Anual

DOS OBJETIVOS
[bookmark: _GoBack]Artigo 1º - O relatório anual tem como objetivos permitir o acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo(a)s aluno(a)s do PPGGeo-So durante o semestre e incentivar e treiná-los na prática de redação de relatórios científicos. Este relatório deverá ser entregue pelo(a) aluno(a) no ato da renovação de sua matrícula no PPGGeo-So, acompanhado de carta de encaminhamento do(a) orientador(a), com parecer sobre o desempenho do(a) aluno(a) e do relatório.

DA FORMA E ESTRUTURA 
Artigo 2º - O relatório deverá ser apresentado respeitando a seguinte estrutura: 
1. Introdução 
2. Objetivos do Projeto de Dissertação e Cronograma Proposto 
3. Atividades Desenvolvidas 
4. Anexos 

§ 1o - A seção "Introdução" deverá situar, em no máximo uma página, o contexto atual de desenvolvimento do trabalho. 
§ 2o - As seções 2 a 3 juntas não poderão exceder a cinco páginas.
§ 3o - A seção "Objetivos do Projeto de Dissertação e Cronograma Proposto" deverá, em no máximo uma página e meia, descrever suscintamente os principais objetivos do projeto de dissertação e conter transcrição do cronograma originalmente proposto no plano de pesquisa submetido à CPG. 
§ 4o - A seção "Atividades Desenvolvidas" deverá relatar as atividades acadêmicas (disciplinas, cursos, eventos etc.) e de pesquisa desenvolvidas durante o semestre, podendo ser subdividida em itens apropriados a cada caso. Trabalhos publicados etc. mencionados nesta seção devem ter suas cópias incluídas na seção "Anexos".
§ 5o - A seção "Anexos" deve ser utilizada para anexar ao relatório, se for o caso, cópias de trabalhos publicados em revistas e em anais/livros de resumos de eventos científicos.

§ 6o - A "Página de Rosto" do relatório deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: nome do aluno, nome do orientador, número do relatório, data de ingresso no curso do PPGGeo-So, título do projeto de pesquisa de dissertação, agência da qual é bolsista (se for o caso), lista de disciplinas já cursadas e requisitos já cumpridos: exame de proficiência em inglês, apresentação de seminário(s) e exame de qualificação.

DA AVALIAÇÃO
Artigo 3º - A avaliação será feita por docentes do PPGGeo-So e homologados em reunião da CPG sempre até o final do 20 mês do semestre para o qual o aluno está renovando sua matrícula.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 4º - Estas Normas estão sujeitas ao Regimento Interno do PPGGeo-So.
Artigo 5º - Os casos omissos serão resolvidos pela CPG.
Artigo 6º - Estas Normas entrarão em vigor na data de sua aprovação pela CPG.
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